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Resumo 

 
 
O presente artigo tem por objetivo analisar o tema da propriedade intelectual 

aplicada ao design de moda, esclarecendo a proteção conferida pelos 

principais institutos existentes da propriedade intelectual às criações de 

moda, bem como verificar a possibilidade de elaboração de uma legislação 

sui generis. Nesse sentido, a legislação brasileira tratou de regular a proteção 

da propriedade intelectual em dois ramos: direito autoral e propriedade 

industrial. Assim, surge a necessidade de análise sobre a possibilidade, em 

certos aspectos, sobre a cumulação da proteção dos desenhos industriais com 

a do direito do autor. Através de pesquisa jurisprudencial e doutrinária, 

obteve-se a resposta de que a elaboração de uma legislação específica não é 

viável, ainda que atingida a capacidade máxima da Lei n. 9.279/1996 (LPI) e 

9.610/1998 (LDA).  
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